
s

c(

,%

n
Jô LËl

-.1'..,OS4

ooEPREFEITURA MUNICIPAL ÞE

* Construindo novos caminhos *
ITATTll\tC.A

ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CL.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 2022.09.22. 1 -SRP
ATA: Ata de Registro de Preços N" 37 /2022
UNIDADE GESTORÁ, ADERENTE (CARONA): Secretaria de Seg, Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de
Vig. Publica do Município de Itaitinga/CF,.

1. ABERTURA:
Por ordem do(a) Ilrno(a). Senhor(a) Secretádo de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica de

Itaitnga/CE é instaurado nesta data o presente Procedimento Administtativo de,{desão (Carona) à Àta de Registro de Preços N"

^' 
Sl /2022 tendo como órgão gerenciador a Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CE, origem Pregão Eletrônico n"
2022.09.22.1-SRP, com ftrndamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e ¡o 22 do Decreto Federal n" 7,892/2073,
considetando as disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei no 8.666/93, alterada e

consolidada, CONTRÄTÀÇÕES PÅRÄ SERVIÇOS DE BUFFET, COFFEE BREÄK E FORNECIMENTO DE LÄNCHES
PRONTOS E REFEIÇÕES PRONTÀS GIPO QUENTINHÀS).

2. JUSTIFICATIVA:
O Secretaria de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica, iustifica-se a necessidade de gerir o

Contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E Fomecimento De Lanches Prontos E Refeições Prontas (Iipo Quentinhas),
pârâ um rnelhor planejarnento e controle dos gastos da secretaria.

À Secretaria de Seg, Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica, no âmbito de suas competências, tendo em
vista o fornecimento supracitado são de essencial impotância pat^ 

^s 
atjvidades administrativas bem como a manutenção das

atividades exetcidas pelos servidores e tantas outras demandas necessárias para cumprir sua finalidade institucional.
O contrato em análise visa o gerir o Contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E Fomecimento De Lanches

Prontos E Refeições Prontas (Iipo Quentinhas), representa economia, pemite superação de problemas operacionais e oferece

maior flexibihdade de desempenho.
O contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E Fomecimento De Lanches Prontos E Refeições Prontas (fipo

Quentinhas), pertencente a Secretaria de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica de Itaitinga/CE, tudo
conforme especificações contidas no tenno de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 do Decreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itaitinga/CE, visando uma
maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Åtas de Registro de Preços durante sua

vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da.¿\dministração Pública, na condição de órgão aderente ot) "carlfia", mediante
prévia consulta ao 6tgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

E do conhecimento desse órgão que a Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CE celebrou a Àta de

Registro de Pteços N" 37 /2022, em decortência a do Pregão Eletrônico ¡" 2022,09,22,1-SRR através da qual promoveu o Registro

de preço visando â Contratâções Parâ Setviços De Buffet, Coffee Bteak E Fotnecimento De Lanches Prontos E Refeições
Prontas (Tipo Quentinhas), pertencente a Secretarias de Educação de Horizonte/CE, tudo conforme especificações contidas no
termo de referência e demais exigências contidas no Edital, conforme quadro demonstrativo,

COMERCIAL BANDEIRA E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 19.582.658/0001-87

QTDE
VáLOR
UNIT VALORTOTALITEM DESCRTçÃO

R$ 6,40 R$ 640,00J

Coffee Break 1 þor pessoa): Achocolatado em caixinha 200m1; Biscoito salgado tipo Class Club (peso

aprox. 1569); Biscoitos variados; logurte de frutas; Mini-sanduiches hot dog; Pedaços de bolo fofo (2
sabores); 250m1 dc Rcfrigerante; Salgados variados. Descartáveis: þrato, colher, garfo, faca, copo,

suardanaþos dc oaocl folha duola).

100

100 R$ 16,40 R$ 1.640,004

Coffee Break II þor pessoa): Achocolatado; .,{gua Mineral com ýs; ,{gua Mineral sem gás; Biscoito
Variados; Bolo fofo (2 sabores); Bolo mole (tipo Luis Felipe); Café; Docinhos (5 tipos); Frutâs Naturais
(6 tipos); Gcleia; Iogurte de frutas; Leite; Manteþ; Mini croissants rccheados; Mini sanduiches 11/4
pão de forma): atum, frango, presunto, ricota; Minisanduiches de peito de peru no pão intcgral; Mini-
sanduiches de presunto e queiio; Mini-sanduiches hot dos; Pães de queiio; Pão de forma; Patê de.Àtum;

3. ESP
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-Patê de ervas finas; Patê de Frango; Patê de peru defumado; Queijo Mussarela; Rcfrigerante 2l (2

sabores); Salada de frutas; Salgados variados; Suco de frutas (2 sabores); Tapioca; Torradinhas; Torta
Doce; Torta salgada. ,{,companhado do serviço: de Garçom, Garçonete, Coordenador e Recepcionista,
Utensílios: (Bandeias de aço inox; Copos tipo taças p/ Refrþrante e água Minerali Gar:ø,f¡ térmica
pan café e leite; Jarra para servir suco; pratos, talhetes; xícaras, guardanapos de papel folha dupla) e

Mesas: (de aÞoio com toalha: Plástica 70x70cm com toalha. acomoanhado de 4 cadeiras)

5 2000 R$ 11,80 R$ 23.600,00

Coffee Break III þor pessoa): Salgados Fritos: mini coxinha de frango, mini risole com recheio de
carne e ou queijo, mini kibe, mini bolinha de queijo, mini pastel com recheio variados: carne, queijo,
presunto e ftango, mini canudinho com recheio de frango, Salgados Assados: mini pastel de forno com
recheio de goiabada, minipizza com recheio de: calabresa, presunto e mussarela, empada com recheio
de frango. Bebidas: refrigerante, água mineral com gás e sem gás em garrafas descartáveis de 500m1, 01

(um) tipo de suco natural: abacaxi, acerola, caiu, caiá e manqa e coquetel de frutâs não alcoólico.
Coffee Break IV þara 50 pessoas): 01 torta doce (no mínimo 3kg), 02 tortas salgadas (no mínimo 2kg);
mini salgados variados, bolos variados, Paes diversos, patês diversos, frios: queijo, presunto e salame,
refriserantes. ásua mineral e suco de frutas.

10 R$ 600,00 R$ 6.000,00

R$ 31.880,00

VÂLOR GLOBAL R$ 31.880,00 (tdnta e mil e oitocentos e oitenta reais)

6

VAIORTOTAI LOTE 02

Em decorrência disto, a cotttratàção aqui pretendida será efetuada com os fotnecedores acima, tendo em vista
que apresentou os menores preços na ltcitação acima identiftcada, as quais são vantajos^s Pata a Secretaria de Seg.

Pública, Tiânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig Publica, consoante pesquisa de pteços rc^.lizada pelo setot competente.
4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1. O Conftato devetá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem corno
legislação pertinente, respondendo cada,wa pelas consequências de sua inexecução, total ou pmcial.
4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e îtscalizada pelo gestor do contrato da secretatia conftatante,
especialmente desþado.
4.3. O representante da secretana conúatante anotatâ em refistro próprio todas as ocoffências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessfuio à rcgolarização das faltas ou defeitos observados,
4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hâbtl, para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da ftscahzação ou o acompanharnento será exetcido no interesse da Secretaria de Sectetatia de Seg.

Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica e não exclui nem reduz a tesponsabilidade da Contratada ou

de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregulatidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vícios redibitódos e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus parz a, Contratante. Â Contratada é obrigada 

^ 
repara\ corrigir, substituir, às suas expensas, no

todo ou em pârte, onde se vedficarem vícios, defeitos ou incorteções, sem prejuízo da aphcação das penalidades

cabíveis,
4.7, Os serviços ou,/fornecimento deverão ser executados pela empresa contrzta.da obedecendo as noffnas e condições

estabelecidas no Teffio de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumptir integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e daLei Federal n" 70.520/02.
5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Frscais e

cometciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
deconência do fornecimento;
c) a rcpatat, coniý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriFtcatem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Ítscahzaçäo ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela,tdministração,para representá-lo na execução do contrato. As decisões e ptovidências
que ultrapassatem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo

^' 
h btpara a adoção das medidas convenientes;
f) aceita4 nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor intcial a¡n\zado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8,666/93;
g) entregat os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horátio da entrega, não sendo aceitos os itens que estivetem em desacordo com
as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) ptestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrþa a atender ptontamente,
bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifltcar quando da

execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer ftscahzaçã,o do Município, no tocante ao fomecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquet flar.rïeza;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancâita e outros julgáveis

necessátios para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a frm de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
n) substituir em qualquet tempo e sem qualquer ônus p^n o Município, na pnzo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da

recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Ptoposta do Contratado;
o) providenciar, no ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus pma o Município, a corteção ou

substinrição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e cornerciais dos itens do Município, de que venha a tomat conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser conFtados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com ctachâ subscrito
pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sv tazão social, nome completo do emptegado e f.otograÍta3x4l'
r) arcat com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informat nas embalagens de traflsporte dos itens, mediante etigueta ou gtavação na ptípita embalagem, em letras de

tamanho compatÍvel, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compra/Autorização de fotnecimento e o norne da fomecedonf fabÅcantei
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à Iicitação da qual decorreu o presente âiuste, nos termos do A¡t, 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será

observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No câso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Conffatado, o Contratante os recusará, devendo no pta;zo máximo de 24 (vinte
e quaüo) hotas ser adequados às supracitadas condições;
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5.3. A Cont¡atante obriga-se a:

5.3.1. Assegurar o livte âcesso da Conttatada e de seus prepostos, devidamente identif,rcados, a todos os locais onde se

fizer necessátio o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;
5.3.2. F,f.e.fuar oPagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obdgações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantivet a Carta Proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude ftscal, ftcarâ impedido de licitar e conttataf

,â' 
"om 

o Município de ltaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitr¡ra de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até.20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Cafta Ptoposta;
c) Fraudat na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa motatória de 0,5% (meio pot cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de comprafautotização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valot do pedido, caso seja inferior a 30

(trinta) dias;

6.1.3. Multa mol-atôtta de 20o/o þinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ac ttetat transtomos ao desenvolvimento do
fotnecimentof enuega dos bens, às atividades da administração, desde que não catbaaaphcação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obdgações def,tnidas neste instrumento, na Ata de Registto
de Preços, no contrato ou em outfos documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas naLei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e r!à Lei n" 1.0.520/02,

^ 
as seguintes penas:

6.2.7. Advertência;
6.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobte o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada devetá ser recolhido ao Tesouro Municipal îo pta'zo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, pot meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

6.3.2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido setá cobrado administtativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

cotrespondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, altenda
e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Conúatada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniátias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
6.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedetal n" 8.666/93,a\tenda
e consolidada e no instrumento convocatótio.
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?. DARESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. /,Jém da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notiFtcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inftaçöes às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos afügos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pâgamento será efetuado em até 30 (tdnta) dias a contar da enttegafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação :aaâda neste subitem, através de crédito na Conta Bancâna do fotnecedor ou

Â. através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscalf fa¡xa discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - CeniFrcado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Cettidão Negativa de Débitos Ttabalhistas;
e" DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
9.1. Despesa a set custeada com recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal
p^r^ o respectivo exercício em vigor, classificado sob o código: 18,01.04.182.0032.2.176.0000, elemento sob o ç$digo:
3.3.90.30.00. Fonte de Recurso: 1.500.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O contrato produztâ seus jurídicos e legais efeitos a partst da data de sua assinatura, ficando adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários.

Isto postq considenndo a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Pteços
aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através do Secretaria de Seg. Pública, Ttânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig.
Publica opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados
acima.

Itarúnga/ CE,, 05 de abrl, de 2023

HID VA SOUSA
Servidot Munici N" 0103Ít6
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